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CONTRATO: 190/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG E A EMPRESA VITORIA DIGITAL 
LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 18.715.409/0001-50, 
com sede na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Segurança Publica, Transito e Transportes, 
Cel. WALTER ANSELMO SIMÕES ROCHA, portador do CPF nº 834.586.626-34, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de 
Abril de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VITORIA DIGITAL 
LTDA, com sede à RUA JANUARIO PEREIRA GONCALVES, n° 170, Bairro: 
JAQUELINE, Município: BELO HORIZONTE/MG, CEP: 31.748-141 Telefone (31)3492-
9153, CNPJ  n°13.586.248/0001-28, neste ato representada por GIOVANNI JONAS 
NASCIMENTO FERREIRA, CPF nº 959.771.476-00 doravante denominada 
CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela 
homologação constante do Pregão Eletrônico Nº 117/2022, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com 
as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as 
condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECER SERVIÇO DE FECHAMENTO DE GRADIL, 
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
I do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Objeto da contratação: 

 

ITEM 
(SERVI
ÇO) 

Unid. QUANTIDADE 
 

Preço Unitário Valor total 

Serviço de 
fechament
o de 
gradil em 
área de 
aproximad

Serviço 01 R$ 66.290,00 R$ 66.290,00 
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amente 
115 
metros 
lineares - 
Sede da 
Guarda 
Civil 
Municipal, 
sito à 
Rua José 
Tófani, 
nº 61 - 
Bairro: 
São 
João 
Batista, 
conforme 
descritivo 
informado 
no Edital e 
Termo de 
Referenci
a 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 
na data de 30/11/2022. e encerramento em 30/11/2023 e somente poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$66.290,00 (Sessenta e Seis Mil Duzentos e 
Noventa Reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do 
instrumento contratual deverão atender às disposições da Instrução Normativa 
Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho de 2021). 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

MANUT. DE ATIV.GUARDA MUNICIPAL PATRIMONIAL 
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02.012.006.181.2080 2110 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 100 
Ficha: 1087  

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPn. 
5/2017.  

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 
período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para 
reajuste o IPCA ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para 
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao 
contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA –REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1 O serviço será executado com a Ordem de Fornecimento emitida pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E 
TRANSPORTES, sendo que, a CONTRATADA terá um prazo de 15 
dias para iniciar a execução do serviço. 
7.2 - O recebimento Ocorrerá da seguinte forma: 
7.3 Recebimento provisório: 
7.3.1. Os serviços serão conferidos por um servidor indicado pela Secretaria de Obras 
a fim de verificar a conformidade e especificidades de acordo com o licitado e Nota 
Fiscal. 
7.4 Recebimento definitivo: 
7.4.1 Pela Secretaria requisitante, até 15 (quinze) dias úteis após verificação de 
qualidade da proposta, especificações constantes deste termo de referencia. 
7.5 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA é a 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme Artigo 6º, Inciso VIII, alínea “a”, da 
Lei 8666/1993. Os materiais que serão empregados e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
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8.1. Da contratante: 

8.1.2 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de fiscal(is) especialmente designado(s) para tal fim;  

8.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, quando da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada pelo fornecimento do serviço, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, no Pregão Eletrônico e Contrato;  

8.1.5 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 
Contrato decorrente da licitação que vier a ser promovida em decorrência deste 
Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2Da Contratada: 

8.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

8.2.2 - Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas, 
bem como pelos tributos que decorram direta ou indiretamente da prestação do 
serviço e pelas despesas com deslocamentos e alimentação de seus funcionários; 

8.2.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que 
antecede a data de início da execução do serviço, ao fiscal do Contrato, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

8.2.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  

8.2.5 - Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em 
todos os níveis de trabalho; 

8.2.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  
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8.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.2.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017;  

8.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  

8.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.2.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.2.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço objeto deste Termo 
de Referência. 

8.2.13 Responder por qualquer acidente de que venham a serem vítimas os seus 
empregados ou, ainda, aquele causado a este município e/ou a terceiros, quando 
da prestação dos serviços.  

8.2.14 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto Federal n° 7.203, de 
2010, que dispõe sobre a vedação no âmbito da Administração Pública.  

8.2.15 É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o 
cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.  
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8.2.16 A atuação de servidores desta municipalidade na fiscalização, em nada 
exime a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 
concerne a execução do objeto. 

8.2.17 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, no prazo previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 
 
16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas.  

                                                     Santa Luzia, 30 de novembro de 2022 
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_________________________ 

WALTER ANSELMO SIMÕES ROCHA 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

GIOVANNI JONAS NASCIMENTO FERREIRA 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  
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